
RESULTADO PRELIMINAR
DO EDITAL 1

 
 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS   SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA ‒ IFRO, no uso de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas pelo
Art. 177 do Regimento Geral do  Instituto Federal de  Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia – IFRO, aprovado pela
Resolução nº 65/CONSUP/IFRO, de 29/12/2015, e posteriores; e considerando a Lei nº 8.745/1993 e suas alterações, Lei nº
12.772/2012, Decreto nº 7.312/2010, HOMOLOGA O RESULTADO  DAS INSCRIÇÕES  da seleção de Bolsista na
modalidade Colaborador Externo, para atuação no  Programa de Educação Inclusiva: Direito à Diversidade do IFRO,
na Unidade São Miguel do Guaporé, de acordo com os critérios estabelecidos no Edital Nº 1/2026/SMG - CGAB/IFRO, DE
19 de janeiro de 2026, como segue:

 
 

1. Inscrições homologadas:
 

Item CANDIDATA(O) FUNÇÃO/MODALIDADE C/H SITUAÇÃO OBSERVAÇÃO

   

01 Alessandra Nunes
dos Santos

Bolsista CLE 
Apoio direto ao AEE

40h Deferida ---

   

02 Elcilene
Raimunda Vicente

Bolsista CLE
Apoio direto ao AEE

40h Deferida ---

   

03 Keila Ferreira de
Noronha

Bolsista CLE
Apoio direto ao AEE

40h Deferida ---

   

04 Aline de Oliveira
dos Santos

Bolsista CLE
Apoio direto ao AEE

40h Deferida ---

   
 

Item CANDIDATA(O) FUNÇÃO/MODALIDADE C/H SITUAÇÃO OBSERVAÇÃO

   

01
Não houve

candidato (s)
inscritos (s)

Bolsista CLE
Técnico de apoio ao estudante

com deficiência
 

40h --- ---

 
2. A(o) candidata(o) deverá estar ciente e munido e apto às comprovações necessárias, de acordo com o que
estabelece o item 5 do referido Edital.

     
 
 
 

(assinado eletronicamente)
MAURO SÉRGIO DEMÍCIO
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Diretor-Geral 
Portaria nº 1342, de 4 de julho de 2023

Documento assinado eletronicamente por Mauro Sergio Demício, Diretor(a) Geral, em 27/01/2026, às 14:00, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2910594 e o código CRC
036B3E60.
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